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Compete à Comrssào de Justiça e Redação opinat sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislauva das proposições.

O Proieto de Lei 163 tcm a finalidade de dcclarar de utilidade pública a r\ssociação Casa Dona Vani - Casa Dona

Vani, uma entidade sem hns lucradvos, inscrita no CNPJ: 26.871.857 /0001-70, com scdc na ltua Paranâ, n" 6275, bairro

Coqueiral, CEP: 85.807-040, nesta cidade de Cascavel-PR e que, tem como uma de suas Íinalidades estatutárias, dar abrigo

a acompanhantes de pessoas em tratamento médico que vem de outras cidades, comptecndendo território nacional e

intemacional, favorecimento a formaçào humana e espiritual, bem como cooperação e ajuda mutua entre os hospedes e

associados, promover ações administrativas e judiciais de intetesse coletivo da r\ssociação Casa l)oua Vani, ainda apoiar

atividades em redes e parcerias com outras instituiçôes, independente de classc social, nacionalidade, sexo, raçâ, cot ou

crença religiosa, cotno aftrtrrzr o artigo 1t'.

De acordo com a justificativa a Casa Doua Vani, nasceu com a missào de prestar apoio aos acompanhantes de

pacientes, que se deslocam ató Cascavel, em busca de tratamento médico. O acompanhante enconúará. na Casa Dona

Vani, um local para pernoitar, fazer suas refeiçôes, Iavar e secâr roupas , fazer higiene pcssoal e podem peÍmanecer no local

enquanto durar o tratamento do pacicnte que ele acompanha.

Elenca ainda, que a estrutuÍa fisica da casa, conta com três quaÍtos, cada um c()m quâtro carnas, podendo receber

até doze pessoas simultanearnente, cozinha completa com fogão, geladeira, treezer, utensílios domésticos, onde os

próprios hospedes tem a opoÍtunidade de prepamrem as suas refeições.

rUém disso, dispõe que a condiçào para que o acompanhante hospede-sc na casa, é que o mesmo seja

comprovadamente cârente e passe por uma triagem com as Àssistentes Sociars dos diversos hospitars da cidade. A Casa é
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um lugar de esperança, Pata que pessoâs ftagilizadas, cansadas, possam encontfar um alcnto e um descanso e um pouco de

confotto paÍa o corpo e a alma.

Denota-se que os documentos necessários p^r^ 
^ 

concessão da utilidade pública, cstão clencados no arago 2o da

Lei Municipal5.417 /2010, senão vejamos:

*Árti.go 2" ,4 conce.r.rão de utilidade públita .[ar-re-á atraatí:; de hi, deaendo a enÍidade intervsrada, com a

.linalidade de inilruir u rupuÍiaa propotiyão legtsktiua,.fàqer proua de que:

a) pottui per.rona/idade juúdiu própia, cornprouada pela Cerlidão de Regi.rtro de Pelrcal .laidical .fornedda pelo

*trtrjio em quc .re uuerboa o rcgitlro;

b) e.çtar etn e.làliuo e continuo .fi.tncionamenta por, no minimo, / (um) ano, a partir da dala do reqaerimenl0, alrauri;;

de atettado de.fi.tnionamenlo expedido pelo retpediuo órgão da Adrnini.rtração pública Manidpa/ ou autoridade

czmpetenle, quait .r/am: Protlotor cle Juttiça, Delegado cle Polícia, Prertih e JuiT de Direito, que etpecifcaruí o

ÍemPl enl que a entidade e$ri en plena atiuidad.e;

dcdaração diryndo que at diretoia e wn.relho .fittal aão .rão remunerado.r, por qualqaer.[orma, rum preuiúo

eúatatária, e que não di.rtribui lacrot, boniJicaç:õe.r ou uanlagen.r a dirigentet

d) cópia do E$atuto Sodal, aaÍentirada;

relação du e.fàtiuo.r rcruiçot pre.rtado.r à nletiuidade, no ano anterior ao da.fonnulação do pedido, aconpanhadot

do demon.rlratiuo da receita e da de-rpe.ra rea/iqada no penodo, ainda que não vbuendonadat corn recrlr§l.r

púb/ico.r; e, .te .rubuencionadat, apretentar Jsre.rtação de conta.t da.r .rubuenlõe.t' e auxi/iot recebidot;

aía da e/ei1:ão d.a diretoria alua/, regi.rtrada em carlririo e autentiruda;

Cadaúro Naional de Pe»oa Juúdica - C/VI'/'

llequerimento diigido à Pr(àitura ou à C,imara Munidpal, .rolidtando declara1:ão de utilidad.e pública

municipal, co4fàme rnodtlo anexo nesta lti;

4 Ateúaclo de ictoneielade e itibada conduta moral d.e.reat d.irigentet e conulheiro.r.fitrai.ri. 
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§ 1" O -r1,teÍado deP-unionamenl0, exigido na alínea "b" deuerá yranexada ern orfuinal.

§ 2" O ate.rtado de idoneidade e ilibada c'ondata, exigidol na alínea "i" deueruí.rer.fàmeddo J>elo órgão estadual

de Segrrança Púb/ica, porJuiide Direito ou por PromoÍor de .luiliça,'

$ )" Na .là/ta de quaitquer dot documentot enamerado.r ne.rte artigo, serri wncedido praqo mriximo de )0

(trinta) diat para qae a entidade rantprd at exi§nciat^, a purtir da nolificação;.linda o prary can ot documentot

não telarn apre.rentadot, 0 prlcei.to .rerá arquiuado jantamente com o prrleto de lei propo.rÍ0."

Realizada a análise concentrada quanto ao mérito, verifica-se clue Associação Dona Vani presta relevantes serviços

à populaçào, justificando a declaraçào de utilidade pública pretendida e quc os documcntos exigidos necessários para que

Associação Dona Vani seja declarada de utilidade pública estão anexados ao projcto proposto.

Desse, após avaliar a matéria como llelator, nos termos dos artigos 37 inciso IV e attigo 38 capul, ambos do

Regrmento Interno, não verifico impedirnentos constirucionais, legais e técnicos a tramitação do projeto, deste modo,

manifesto o meu voto FAVOIúVEI-.

II- VOTO DA COMISSÃO

À Comissão de Jusuça e ltedaçào por meio dos seus Veteadorcs acotlpanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVOIIÁ\rIjL ao projeto de Lei.

Damasceno Júnior /I'SDC

Presidente/Rclator

[1,** 
',|".o'(I\rnando I-Iallberg/I'PL

Mernbro

B

É o Patecet. Sala das Comissões Petmanentes

Cascavcl, 11 de Dezembro de 2017
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